
 

 
MEC – UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 

DECISÃO N.º 030/2009 
 
 
 

  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e o constante 
do processo nº 23069.079521/2008-66,  
 
 
 D E C I D E: 
 
 
 Conhecer e dar provimento ao recurso impetrado por 
Catarina Lydia Gonçalves Leon – siape nº 306826, Sônia Regina 
Gonçalves dos Santos – siape nº 308771 e Claudia da Silva e Souza 
Candiota – siape nº 6310412. 

 
* * * * * 

 
 

Sala das Reuniões, 25 de março de 2009. 
 

 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 


